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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 10580.722193/2008-99

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  2201-000.166 — 2? Camara/ 1* Turma Ordinaria
Data 14 de agosto de 2013

Assunto IRPF

Recorrente LUCY LOPES MOREIRA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, Por unanimidade de votos, sobrestar o
julgamento do recurso, conforme a Portaria CARF n° 1, de 2012.

Assinado Digitalmente
Eduardo Tadeu Farah — Relator

Assinado Digitalmente
Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Maria Helena Cotta
Cardozo (Presidente), Eduardo Tadeu Farah, Guilherme Barranco de Souza (Suplente
convocado), Marcio de Lacerda Martins, Odmir Fernandes, Nathalia Mesquita Ceia. Ausentes,
justificadamente, os Conselheiros Rodrigo Santos Masset Lacombe e Gustavo Lian Haddad.

Relatorio

Adoto o relatorio de primeira instancia por bem traduzir os fatos da presente lide
até aquela decisao.

Trata-se de auto de infragdo relativo ao Imposto de Renda Pessoa Fisica — IRPF
correspondente aos anos calendario de 2004, 2005 e 2006, para exigéncia de crédito
tributario, no valor de R$ 267.250,08, incluida a multa de oficio no percentual de 75%
(setenta e cinco por cento) e juros de mora.



  10580.722193/2008-99  2201-000.166 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 14/08/2013 IRPF LUCY LOPES MOREIRA FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 22010001662013CARF2201RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do Colegiado, Por unanimidade de votos, sobrestar o julgamento do recurso, conforme a Portaria CARF nº 1, de 2012.
 
 Assinado Digitalmente
 Eduardo Tadeu Farah � Relator
 
 Assinado Digitalmente
 Maria Helena Cotta Cardozo - Presidente 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente), Eduardo Tadeu Farah, Guilherme Barranco de Souza (Suplente convocado), Marcio de Lacerda Martins, Odmir Fernandes, Nathalia Mesquita Ceia. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Rodrigo Santos Masset Lacombe e Gustavo Lian Haddad.
 
 Relatório
 Adoto o relatório de primeira instância por bem traduzir os fatos da presente lide até aquela decisão.
 Trata-se de auto de infração relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física � IRPF correspondente aos anos calendário de 2004, 2005 e 2006, para exigência de crédito tributário, no valor de R$ 267.250,08, incluída a multa de ofício no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) e juros de mora.
 Conforme descrição dos fatos e enquadramento legal constantes no auto de infração, o crédito tributário foi constituído em razão de ter sido apurada classificação indevida de rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual como sendo rendimentos isentos e não tributáveis. Os rendimentos foram recebidos do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia a título de �Valores Indenizatórios de URV�, em 36 (trinta e seis) parcelas no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorrência da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 20, de 08 de setembro de 2003.
 As diferenças recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram de diferenças de remuneração ocorridas quando da conversão de Cruzeiro Real para URV em 1994, conseqüentemente, estariam sujeitas à incidência do imposto de renda, sendo irrelevante a denominação dada ao rendimento.
 O contribuinte foi cientificado do lançamento fiscal e apresentou impugnação, alegando, em síntese, que:
 a) conforme descrição dos fatos constante no auto de infração, o lançamento fiscal teria como objeto as diferenças de URV recebidas nos anos de 2004 a 2006. Assim, teria ocorrido erro na apuração da base de cálculo do imposto lançado, pois foram inclusas parcelas isentas pagas a título de abono permanência, abono PASEP e férias indenizadas; 
 b) o auto de infração seria nulo em razão da ilegitimidade ativa e da falta de interesse jurídico da Receita Federal do Brasil (RFB) para fiscalizar, administrar ou cobrar o imposto lançado. Pois, em razão da distribuição constitucional das receitas, todo o montante que fosse arrecado a título de imposto de renda incidente sobre os valores pagos a título de URV teria como destinatário o próprio Estado da Bahia;
 c) a própria Receita Federal entende que é ilegítima para figurar no pólo passivo de pedido de compensação vinculado a crédito tributário referente a IRRF retido pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, por não ter a disponibilidade sobre os valores recolhidos. Assim, pelo mesmo motivo, conclui-se que a União é parte ilegítima para exigir o referido imposto;
 d) as diferenças pagas pelo Estado da Bahia decorrentes do erro na conversão da remuneração dos Magistrados de Cruzeiro Real para URV têm natureza jurídica indenizatória, conforme previsto nos arts. 4º e 5º da Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 08 de setembro de 2003. Portanto, tais rendimentos são isentos de imposto de renda;
 e) o STF, através da Resolução nº 245, de 2002, deixou claro o caráter indenizatório de tais verbas, e da consequente não incidência do imposto de renda. Neste mesmo sentido estão a jurisprudência pátria, decisões do Conselho de Contribuintes, e a Solução de Consulta SRF nº 55 de 18 de abril de 2005; 
 f) pelo menos, não se pode deixar de excluir da base de cálculo do imposto lançado os juros de mora constantes no cálculo da diferença de URV, pois têm natureza indenizatória, nos termos do art. 404 do Código Civil. Os juros de mora na realidade representariam uma indenização por danos emergentes;
 g) mesmo que tal verba fosse tributável, não caberia a aplicação da multa de ofício e juros de mora, pois o contribuinte agiu de boa fé, seguindo informações constantes nos contracheques emitidos pela fonte pagadora. Além disso, o caráter indenizatório de tal verba estava previsto em lei, o que, também, afastaria de a aplicação de multa e juros, nos termos dos artigos 100 e 112 do CTN.
 Em 13 de maio de 2009, foi publicado o Despacho do Ministério da Fazenda S/N, de 11 de maio de 2009, que aprovou o Parecer PGFN/CRJ/Nº 287/2009, de 12 de fevereiro de 2009, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que concluiu pela dispensa de apresentação de contestação, de interposição de recursos e pela desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, com relação às ações judiciais que visem obter a declaração de que, no cálculo do imposto renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos.
 Diante do exposto, foi determinada diligência fiscal para que o processo retornasse ao órgão de origem para que este adotasse as medidas cabíveis para ajustar o lançamento fiscal em questão ao disposto no Parecer PGFN/CRJ/Nº 287/2009. 
 O contribuinte foi cientificado do resultado da diligência fiscal e reiterou a impugnação já apresentada.
 A 3ª Turma da DRJ em Salvador/BA julgou parcialmente procedente o lançamento, consubstanciado nas ementas abaixo transcritas:
 DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO. INCIDÊNCIA IRPF.
 As diferenças de remuneração recebidas pelos Magistrados do Estado da Bahia, em decorrência da Lei Estadual da Bahia nº 8.730, de 08 de setembro de 2003, estão sujeitas à incidência do imposto de renda.
 MULTA DE OFÍCIO. INTENÇÃO.
 A aplicação da multa de ofício no percentual de 75% sobre o tributo não recolhido independe da intenção do contribuinte.
 Impugnação Procedente em Parte Intimada da decisão de primeira instância, Lucy Lopes Moreira apresenta tempestivamente Recurso Voluntário, sustentando, essencialmente, os mesmos argumentos defendidos em sua Impugnação.
 É o relatório.
 
 Voto  Conselheiro EDUARDO TADEU FARAH, Relator 
 O recurso é tempestivo e reúne os demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
 
 Cuidam os presentes autos de lançamento originário de verbas recebidas acumuladamente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia a título de �Valores Indenizatórios de URV�, no período de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorrência da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 20, de 08 de setembro de 2003.
 De início, compulsando-se o Auto de Infração de fls. 02/12-pdf, verifica-se que o lançamento foi efetuado tomando por base a tabela do imposto de renda vigente na data do pagamento do rendimento (regime de caixa).
 Neste caso, como se trata de rendimentos recebidos acumuladamente, o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF (Portaria nº 256, de 22 de junho de 2009), determinou que os Conselheiros deverão reproduzir as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal � STF, na sistemática prevista pelos artigos 543-B do Código de Processo Civil - CPC. Transcreve-se o art. 62-A do RICARF:
 Art. 62-A. - As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543B e 543C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
 § 1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543B.
 § 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes. (grifei)
 Por sua vez, o art. 2º da Portaria CARF n° 01, de 03 de janeiro de 2012, dispõe:
 Art. 2º Cabe ao Conselheiro Relator do processo identificar, de ofício ou por provocação das partes, o processo cujo recurso subsuma-se, em tese, à hipótese de sobrestamento de que trata o art. 1º.
 Assim sendo, o Supremo Tribunal Federal ao apreciar a admissibilidade do RE nº 614406, que versa exatamente sobre a forma de cálculo do imposto objeto dos presentes autos, determinou o sobrestamento dos demais feitos que versem sobre o mesmo tema, nos termos do artigo 543-B do CPC, verbis:
 RE 614406 AgR-QO-RG / RS - RIO GRANDE DO SUL REPERCUSSÃO GERAL NA QUESTÃO DE ORDEM NO AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. ELLEN GRACIE - Julgamento: 20/10/2010 � Publicação DJe-043 DIVULG 03-03-2011 PUBLIC 04-03-2011 EMENT VOL-02476-01 PP-00258 LEXSTF v. 33, n. 388, 2011, p. 395-414 TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ART. 12 DA LEI 7.713/88. ANTERIOR NEGATIVA DE REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA POSIÇÃO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL POR TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 1. A questão relativa ao modo de cálculo do imposto de renda sobre pagamentos acumulados - se por regime de caixa ou de competência - vinha sendo considerada por esta Corte como matéria infraconstitucional, tendo sido negada a sua repercussão geral. 2. A interposição do recurso extraordinário com fundamento no art. 102, III, b, da Constituição Federal, em razão do reconhecimento da inconstitucionalidade parcial do art. 12 da Lei 7.713/88 por Tribunal Regional Federal, constitui circunstância nova suficiente para justificar, agora, seu caráter constitucional e o reconhecimento da repercussão geral da matéria. 3. Reconhecida a relevância jurídica da questão, tendo em conta os princípios constitucionais tributários da isonomia e da uniformidade geográfica. 4. Questão de ordem acolhida para: a) tornar sem efeito a decisão monocrática da relatora que negava seguimento ao recurso extraordinário com suporte no entendimento anterior desta Corte; b) reconhecer a repercussão geral da questão constitucional; e c) determinar o sobrestamento, na origem, dos recursos extraordinários sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1º, do CPC.
 Decisão: O Tribunal, por unanimidade, resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a repercussão geral objeto do recurso e reformou a decisão de inadmissibilidade do extraordinário. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. (grifei)
 Ante a todo o exposto, voto no sentido de sobrestar os autos até decisão definitiva do STF.
 
 Assinado Digitalmente
 Eduardo Tadeu Farah
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Conforme descri¢do dos fatos e enquadramento legal constantes no auto de
infragdo, o crédito tributario foi constituido em razdo de ter sido apurada classificagdo
indevida de rendimentos tributaveis na Declaragdo de Ajuste Anual como sendo
rendimentos isentos e ndo tributaveis. Os rendimentos foram recebidos do Tribunal de
Justica do Estado da Babhia a titulo de “Valores Indenizatorios de URV”, em 36 (trinta e
seis) parcelas no periodo de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorréncia da
Lei Complementar do Estado da Bahia n° 20, de 08 de setembro de 2003.

As diferencgas recebidas teriam natureza eminentemente salarial, pois decorreram
de diferengas de remuneragdo ocorridas quando da conversdo de Cruzeiro Real para
URYV em 1994, conseqiientemente, estariam sujeitas a incidéncia do imposto de renda,
sendo irrelevante a denominagao dada ao rendimento.

O contribuinte foi cientificado do langamento fiscal e apresentou impugnagéo,
alegando, em sintese, que:

a) conforme descricdo dos fatos constante no auto de infragdo, o langamento
fiscal teria como objeto as diferencas de URV recebidas nos anos de 2004 a 2006.
Assim, teria ocorrido erro na apuragdo da base de calculo do imposto langado, pois
foram inclusas parcelas isentas pagas a titulo de abono permanéncia, abono PASEP e
férias indenizadas;

b) o auto de infragdo seria nulo em razdo da ilegitimidade ativa ¢ da falta de
interesse juridico da Receita Federal do Brasil (RFB) para fiscalizar, administrar ou
cobrar o imposto langado. Pois, em razdo da distribui¢do constitucional das receitas,
todo o montante que fosse arrecado a titulo de imposto de renda incidente sobre os
valores pagos a titulo de URV teria como destinatario o proprio Estado da Bahia;

c) a propria Receita Federal entende que ¢ ilegitima para figurar no polo passivo
de pedido de compensagao vinculado a crédito tributario referente a IRRF retido pelos
Estados, Distrito Federal ¢ Municipios, por ndo ter a disponibilidade sobre os valores
recolhidos. Assim, pelo mesmo motivo, conclui-se que a Unido ¢ parte ilegitima para
exigir o referido imposto;

d) as diferencas pagas pelo Estado da Bahia decorrentes do erro na conversao da
remunera¢cdo dos Magistrados de Cruzeiro Real para URV tém natureza juridica
indenizatodria, conforme previsto nos arts. 4° ¢ 5° da Lei Estadual da Bahia n°® 8.730, de
08 de setembro de 2003. Portanto, tais rendimentos sdo isentos de imposto de renda;

e) o STF, através da Resolugdo n° 245, de 2002, deixou claro o carater
indenizatorio de tais verbas, ¢ da consequente ndo incidéncia do imposto de renda.
Neste mesmo sentido estdo a jurisprudéncia patria, decisdes do Conselho de
Contribuintes, ¢ a Solugdo de Consulta SRF n°® 55 de 18 de abril de 2005;

f) pelo menos, ndo se pode deixar de excluir da base de calculo do imposto
langado os juros de mora constantes no calculo da diferenga de URV, pois t€ém natureza
indenizatoria, nos termos do art. 404 do Codigo Civil. Os juros de mora na realidade
representariam uma indenizagdo por danos emergentes;

g) mesmo que tal verba fosse tributavel, ndo caberia a aplicagdo da multa de
oficio e juros de mora, pois o contribuinte agiu de boa fé, seguindo informacgdes
constantes nos contracheques emitidos pela fonte pagadora. Além disso, o carater
indenizatorio de tal verba estava previsto em lei, o que, também, afastaria de a
aplicag¢do de multa e juros, nos termos dos artigos 100 ¢ 112 do CTN.
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Em 13 de maio de 2009, foi publicado o Despacho do Ministério da Fazenda
S/N, de 11 de maio de 2009, que aprovou o Parecer PGFN/CRIJ/N° 287/2009, de 12 de
fevereiro de 2009, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, que concluiu pela
dispensa de apresentacdo de contestacdo, de interposi¢do de recursos e pela desisténcia
dos ja interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, com relagio as agoes
judiciais que visem obter a declaracdo de que, no calculo do imposto renda incidente
sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideragdo as
tabelas e aliquotas das épocas proprias a que se referem tais rendimentos.

Diante do exposto, foi determinada diligéncia fiscal para que o processo
retornasse ao 6rgao de origem para que este adotasse as medidas cabiveis para ajustar o
langamento fiscal em questdo ao disposto no Parecer PGFN/CRJ/N° 287/2009.

O contribuinte foi cientificado do resultado da diligéncia fiscal e reiterou a
impugnacao ja apresentada.

A 3* Turma da DRJ em Salvador/BA julgou parcialmente procedente o

langamento, consubstanciado nas ementas abaixo transcritas:

Voto

DIFERENCAS DE REMUNERACAO. INCIDENCIA IRPF.

As diferencas de remuneragdo recebidas pelos Magistrados do Estado
da Bahia, em decorréncia da Lei Estadual da Bahia n° 8.730, de 08 de
setembro de 2003, estdo sujeitas a incidéncia do imposto de renda.

MULTA DE OFICIO. INTENCAO.

A aplicagdo da multa de oficio no percentual de 75% sobre o tributo
ndo recolhido independe da intengdo do contribuinte.

Impugnagdo Procedente em Parte Intimada da decisdo de primeira
instancia, Lucy Lopes Moreira apresenta tempestivamente Recurso
Voluntario, sustentando, essencialmente, os mesmos argumentos
defendidos em sua Impugnagao.

E o relatério.

Conselheiro EDUARDO TADEU FARAH, Relator

O recurso ¢ tempestivo e reine os demais requisitos de admissibilidade,

portanto, dele conheco.

Cuidam os presentes autos de lancamento originario de verbas recebidas

acumuladamente do Tribunal de Justica do Estado da Bahia a titulo de “Valores Indenizatorios
de URV”, no periodo de janeiro de 2004 a dezembro de 2006, em decorréncia da Lei
Complementar do Estado da Bahia n° 20, de 08 de setembro de 2003.
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De inicio, compulsando-se o Auto de Infracdo de fls. 02/12-pdf, verifica-se que
o langamento foi efetuado tomando por base a tabela do imposto de renda vigente na data do
pagamento do rendimento (regime de caixa).

Neste caso, como se trata de rendimentos recebidos acumuladamente, o
Regimento Intcrino do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF (Portaria n°® 256,
de 22 de junho de 2009), determinou que os Conselheiros deverdao reproduzir as decisdes
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal — STF, na sistematica prevista pelos artigos 543-B
do Cadigo de Processo Civil - CPC. Transcreve-se o art. 62-A do RICARF:

Art. 62-A. - As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistemdtica prevista pelos artigos 543B e 543C
da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Codigo de Processo Civil,
deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF.

$ 1° Ficardo sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o
STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinarios da
mesma materia, até que seja proferida decisdo nos termos do art.
543B.

$§ 2° O sobrestamento de que trata o § 1° serd feito de oficio pelo
relator ou por provocagdo das partes. (grifei)

Por sua vez, o art. 2° da Portaria CARF n° 01, de 03 de janeiro de 2012, dispde:

Art. 2° Cabe ao Conselheiro Relator do processo identificar, de oficio
ou por provocagdo das partes, o processo cujo recurso subsuma-se, em
tese, a hipotese de sobrestamento de que trata o art. 1°.

Assim sendo, o Supremo Tribunal Federal ao apreciar a admissibilidade do RE
n® 614406, que versa exatamente sobre a forma de calculo do imposto objeto dos presentes
autos, determinou o sobrestamento dos demais feitos que versem sobre o mesmo tema, nos
termos do artigo 543-B do CPC, verbis:

RE 614406 AgR-QO-RG / RS - RIO GRANDE DO SUL
REPERCUSSAO GERAL NA QUESTAO DE ORDEM NO AG.REG.
NO RECURSO EXTRAORDINARIO Relator(a): Min. ELLEN GRACIE
- Julgamento: 20/10/2010 — Publicagdo DJe-043 DIVULG 03-03-2011
PUBLIC 04-03-2011 EMENT VOL-02476-01 PP-00258 LEXSTF v. 33,
n. 388, 2011, p. 395-414 TRIBUTARIO. REPERCUSSAO GERAL DE
RECURSO EXTRAORDINARIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE
VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ART. 12 DA LEI
7.713/88. ANTERIOR  NEGATIVA DE  REPERCUSSAO.
MODIFICACAO DA POSICAO EM FACE DA SUPERVENIENTE
DECLARACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL
POR TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 1. A questdo relativa ao
modo de calculo do imposto de renda sobre pagamentos acumulados -
se por regime de caixa ou de competéncia - vinha sendo considerada
por esta Corte como matéria infraconstitucional, tendo sido negada a
sua repercussdo geral. 2. A interposi¢cdo do recurso extraordindrio com
fundamento no art. 102, 1II, b, da Constitui¢do Federal, em razdo do
reconhecimento da inconstitucionalidade parcial do art. 12 da Lei
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7.713/88 por Tribunal Regional Federal, constitui circunstancia nova
suficiente para justificar, agora, seu cardter constitucional e o
reconhecimento da repercussao geral da matéria. 3. Reconhecida a
relevancia juridica da questdo, tendo em conta os principios
constitucionais tributarios da isonomia e da uniformidade geogrdfica.
1. Questdo de ordem acolhida para: a) tornar sem efeito a decisdo
monocrdtica da relatora que negava seguimento ao recurso
extraordinario com suporte no entendimento anterior desta Corte; b)
reconhecer a repercussdo geral da questdo constitucional;, e c)
determinar o sobrestamento, na origem, dos recursos extraordindrios
sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento,
nos termos do art. 543-B, § 1°, do CPC.

Decisdo: O Tribunal, por unanimidade, resolveu questdo de ordem no
sentido de reconhecer a repercussdo geral objeto do recurso e
reformou a decisdo de inadmissibilidade do extraordindario. Votou o
Presidente, Ministro Cezar Peluso. (grifei)

Ante a todo o exposto, voto no sentido de sobrestar os autos até¢ decisdo

definitiva do STF.

Assinado Digitalmente
Eduardo Tadeu Farah



